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DECRETO No 5.918, DE 14 DE DEZEMBRO DE2022

HoMoLoGA LAUDo

soB PRorocolo No

pnovroÊlrcrls,

oe AvalrrçÃo RÊGIsrRADo

449612022 e oÁ ourms

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no

legais,

uso de suas atribuìções

RESOLVE

Art. 1" - HOMOLOGAR o LAUDo

Pnorocor-o no 449612O22, emitido nesta data

Indicação e Avaliação de Bens Imóveis, que foi

no 137, de 23 de março de 2022, para o fim de

termos das descrições constantes no laudo anexo.

AÍt. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se todas as disposições em contrário.

Gnarnrrr Do PREFETo Muurcrpnr DE MISSAL, 14 DE DEZEtyBRo ot 2022.
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oe AvnlrlçÃo REGTSTRADo soB

pela Comissão Permanente de

nomeada por meio da Portaria

estipular como justo valbres, nos

aai6'(uits Ferrari
Prefeito Municipal
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LAUDo Dr AvnuncÃo

A coMrssÃo PERMANENTE DE lNDrcaçÃo E AvALraçÃo DE BENS lMóvErs designada pela portaria de ne
137 de 03 de fevereiro de 2o22, em atendimento ao Memorando de ns 1,3r/2022- secretaria
de lndústria comércio e Turismo reuniu-se nas dependências do paço municipar para dar cum-
primento a suas, expedindo o presente parecer de avaliação imobiliária.

Considerando:
a) Que o vãlor adotado para fins de cálculo de IPTU/ITB| de imóveis residenciais em lote-

amentos periféricos tem partido de um valor mínimo de RS 170,00/mr;
b) Que as áreas especificadas pertencem ao Distrito de portão ocoí, em área destinada a

utilização industrial;
c) Que o memorando cita que o terreno atenderá a futura concessão de uso para empresa

no ramo de panificadora e confeitaria, portanto selecionada através de procedimento
licitatório;

d) Que se trata de área destinada a implantação de indústria e concessão de incentivos
atendendo a objetivo social de geração de emprego e renda;
A necessidade de valoração dos benefícios de eventuais concessões.
O mercado imobiliário local.

Que a avaliação se destina a concessão/permissão de uso do terreno, sem previsão de
aq u isição futu ra.

h) Quaisquer divergências na forma da descrição do imóvel, prevalecerá a constante na
transcrição do imóvel sob a matrícula de ne 41..330

AVALIA:

o bem público transcrito sob o Tombo patrimonial Bp1o176 originário do processo de Lotea_
mento cidade Alta, Distrito de portão ocoí denominado Lote urbano 01-1, da quadra ne 21,
com área de 1.304,57m, inscrito sob a matrícula de ns 41.330.

Para fins de mensuração dos benefícios a serem concedidos a área é avaliana ao valor de
RS 85,00/m'z, ou seja (oitenta e cinco reais) por metro quadrado.

Salvo melhor entendimento é o parecer.

Missal, 10 de outubro de 2022.

e)

f)

dre Cristiano Heck

Secretário
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